PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 452  DE 01  DE JUNHO  DE  1973.

CRIA CARGO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO O CARGO DE TÉCNICO EM TRIBUTAÇÃO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
 É criado no quadro de servidores do Município, o cargo de Técnico em Tributação.

Art. 2° -
O cargo criado no artigo anterior, será preenchido mediante concurso público, e suas atribuições serão regulamentadas por Decreto do Executivo.

Art. 3° -
O vencimento básico será Cr$800,00 ( oitocentos cruzeiros) e sempre que for preenchido por pessoa que tenha curso de nível superior, terá um acréscimo de 30% ( trinta por cento) sobre o básico, ou 15% (quinze por cento) se estiver cursando faculdade.

Art.4° -
A despesa decorrente desta Lei será atendida pela rubrica orçamentária – Secretaria Municipal da Fazenda, Despesa Corrente, Pessoal – Cod. 3.1.1.1.01.02 – Vencimentos.

Art.5° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 01 DE JUNHO DE 1973.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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